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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES OU AUTO-ESCOLAS DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL HABILITADO EM TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - TILS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Os Centros de Formação de Condutores ou Auto-Escolas em funcionamento no Município de Nova Friburgo estão obrigados a disponibilizar para as pessoas com deficiência auditiva um profissional habilitado em Tradução e Interpretação da Língua Brasileira de Sinais - TILS.


Parágrafo Único: Durante a realização de aulas, exame prático para a obtenção de carteira de habilitação ou atendimento comercial, a pessoa com deficiência auditiva deverá ser acompanhada ou assistida por Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - TILS.


Art. 2° - Os Centros de Formação de Condutores ou Auto-Escolas em funcionamento no Município de Nova Friburgo terão o prazo de 12 (doze) meses para o atendimento do disposto no artigo 1° desta Lei.


Art. 3 Aos Centros de Formação de Condutores ou Auto-Escolas que não atenderem ao disposto nesta Lei será negado alvará de licença ou funcionamento, até regularização da situação.


Art. 4° - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta dias) após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 17 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES OU AUTO-ESCOLAS DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL HABILITADO EM TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - TILS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, visa proporcionar ao deficiente auditivo os mesmos direitos que os demais alunos têm, pois como nossa Constituição Federal todos somos iguais perante a lei, mas como sabemos esta não é uma afirmação! Mas sim uma interrogação. Esta proposição visa única e exclusivamente a adequação desta modalidade de comércio as necessidades desta parcela da população a qual se destina esta Lei.

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 17 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

